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- ME 
INTERES.  : SB EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME 

 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 
NÃO CONHECIMENTO. ACÓRDÃOS PARADIGMAS. 
JUNTADA. INTEIRO TEOR. AUSÊNCIA. CERTIDÕES 
DE JULGAMENTO. VÍCIO  SUBSTANCIAL. PRAZO. 
JUNTADA. AGRAVO INTERNO  DESPROVIDO.
1. Na esteira da jurisprudência desta Corte, é requisito 
indispensável para a comprovação ou configuração do 
dissídio a adoção pela parte recorrente, na petição dos 
embargos de divergência, das seguintes providências, 
quanto aos paradigmas indicados: (a) a juntada de 
certidões; (b) apresentação de cópias do inteiro teor dos 
acórdãos apontados; (c) a citação do repositório oficial, 
autorizado ou credenciado nos quais eles se achem 
publicados, inclusive em mídia eletrônica; e (d) a 
reprodução de julgado disponível na rede mundial de 
computadores, com a indicação da respectiva fonte na 
Internet.
2. In casu, a agravante reconhece a ausência de juntada 
da certidão de julgamento do acórdão paradigma, 
afirmando que a decisão estaria a exigir algo que a lei 
não prescreve e que, ainda que assim o fosse, tal vício 
poderia ser sanado posteriormente, por ser meramente 
formal.
3. Ocorre que os embargos de divergência ostentam 
característica de recurso de fundamentação vinculada, a 
teor do que dispõem os arts. 1.043 e 1.044 do CPC, os 
quais exigem, como pressuposto indispensável, a 
demonstração de divergência jurisprudencial entre os 
órgãos fracionários.  
4. Quanto à alegada necessidade de ser conferido prazo 
para sanear os possíveis vícios processuais existentes, 
nos termos do art. 932, parágrafo único, do CPC, este 
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Sodalício firmou entendimento no sentido de aplicar-se a 
referida regra somente aos vícios meramente formais, 
conforme se pode verificar no Enunciado Administrativo 
n. 6: Nos recursos tempestivos interpostos com 
fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões 
publicadas a partir de 18 de março de 2016), somente 
será concedido o prazo previsto no art. 932, parágrafo 
único, c/c o art. 1.029, § 3º, do novo CPC para que a parte 
sane vício estritamente formal.
5. A ausência de demonstração da divergência alegada 
no recurso uniformizador –  nos moldes exigidos pelo art. 
1.043, § 4º, do CPC e pelo art. 266, § 4º, do RISTJ –  
constitui claramente vício substancial, resultante da não 
observância do rigor técnico exigido na interposição do 
presente recurso, apresentando-se, pois, descabida a 
incidência do parágrafo único do art. 932 da Lei n. 
13.105/2015 para complementação de fundamentação.
6. Descabe a majoração de honorários recursais, quando 
inexistir prévia fixação da verba em desfavor da parte 
recorrente desde a instância de origem. 

7. Agravo interno desprovido.
  

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Felix Fischer, Francisco Falcão, Nancy Andrighi, 
Laurita Vaz, João Otávio de Noronha, Maria Thereza de Assis Moura, Herman 
Benjamin, Napoleão Nunes Maia Filho, Og Fernandes, Luis Felipe Salomão, Mauro 
Campbell Marques, Benedito Gonçalves e Raul Araújo votaram com o Sr. Ministro 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Humberto Martins.  

  

Brasília, 13 de outubro de 2020 (Data do Julgamento)

Ministro Humberto Martins
Presidente

  Ministro Jorge Mussi
Relator                
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AgInt nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
Nº 1238270 - RS (2018/0017619-8)

RELATOR : MINISTRO JORGE MUSSI
AGRAVANTE : RENATO ANDREETTA
ADVOGADOS : CÉSAR PEREIRA LIMA LOPES - RS030887

TALES LUIS TOMALUSKI - RS076089
AGRAVADO : LEILA MARA MASSIERO
ADVOGADO : VALTER AUGUSTO KAMINSKI - RS046554
INTERES. : NUCLEO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME
INTERES. : SB EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME
 

EMENTA

AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. NÃO 
CONHECIMENTO. ACÓRDÃOS PARADIGMAS. JUNTADA. 
INTEIRO TEOR. AUSÊNCIA. CERTIDÕES DE JULGAMENTO. 
VÍCIO SUBSTANCIAL. PRAZO. JUNTADA. AGRAVO INTERNO 
DESPROVIDO.
1. Na esteira da jurisprudência desta Corte, é requisito 
indispensável para a comprovação ou configuração do dissídio a 
adoção pela parte recorrente, na petição dos embargos de 
divergência, das seguintes providências, quanto aos paradigmas 
indicados: (a) a juntada de certidões; (b) apresentação de cópias 
do inteiro teor dos acórdãos apontados; (c) a citação do 
repositório oficial, autorizado ou credenciado nos quais eles se 
achem publicados, inclusive em mídia eletrônica; e (d) a 
reprodução de julgado disponível na rede mundial de 
computadores, com a indicação da respectiva fonte na Internet.
2. In casu, a agravante reconhece a ausência de juntada da 
certidão de julgamento do acórdão paradigma, afirmando que a 
decisão estaria a exigir algo que a lei não prescreve e que, ainda 
que assim o fosse, tal vício poderia ser sanado posteriormente, 
por ser meramente formal.
3. Ocorre que os embargos de divergência ostentam 
característica de recurso de fundamentação vinculada, a teor do 
que dispõem os arts. 1.043 e 1.044 do CPC, os quais exigem, 
como pressuposto indispensável, a demonstração de 
divergência jurisprudencial entre os órgãos fracionários.
4. Quanto à alegada necessidade de ser conferido prazo para 
sanear os possíveis vícios processuais existentes, nos termos do 
art. 932, parágrafo único, do CPC, este Sodalício firmou 
entendimento no sentido de aplicar-se a referida regra somente 
aos vícios meramente formais, conforme se pode verificar no 
Enunciado Administrativo n. 6: Nos recursos tempestivos 
interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões 
publicadas a partir de 18 de março de 2016), somente será 



concedido o prazo previsto no art. 932, parágrafo único, c/c o art. 
1.029, § 3º, do novo CPC para que a parte sane vício 
estritamente formal.
5. A ausência de demonstração da divergência alegada no 
recurso uniformizador – nos moldes exigidos pelo art. 1.043, § 
4º, do CPC e pelo art. 266, § 4º, do RISTJ – constitui claramente 
vício substancial, resultante da não observância do rigor técnico 
exigido na interposição do presente recurso, apresentando-se, 
pois, descabida a incidência do parágrafo único do art. 932 da 
Lei n. 13.105/2015 para complementação de fundamentação.
6. Descabe a majoração de honorários recursais, quando 
inexistir prévia fixação da verba em desfavor da parte recorrente 
desde a instância de origem.
7. Agravo interno desprovido.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo interno interposto por RENATO ANDREETTA contra 
decisão singular da Presidência desta Corte (e-STJ fls. 335-338), que indeferiu 
liminarmente os embargos de divergência.

Em suas razões recursais, o agravante sustenta ter comprovado a 
divergência, nos termos do que dispõe o art. 1.043, § 4º do CPC e que a decisão 
agravada exige requisito que a lei não prescreveu como pressuposto para 
conhecimento do recurso uniformizador.

Invoca em seu favor, a cláusula geral de sanabilidade prevista no art. 932, 
parágrafo único, do CPC, ao argumento de que “a suposta falta de atendimento a 

pressuposto extrínseco de recurso (falta da juntada de certidão) deve, sim, ser 

considerado vício formal, passível, portanto, de retificação” (e-STJ fl. 348).

Ao final, requer a reconsideração da decisão com o regular processamento 
dos embargos de divergência.

Contrarrazões, às e-STJ fls. 355-365, no bojo da qual a agravada postula a 
majoração dos honorários recursais, nos termos do art. 85, § 11, do CPC.

É o relatório.

VOTO

Em que pese o teor das razões recursais, a parte agravante não logrou êxito 
em apresentar elementos suficientes a alteração da decisão agravada, que, portanto, 
deve ser mantida por seus próprios fundamentos.

De uma análise detida do presente feito, verifica-se que, após o protocolo 
dos embargos de divergência, a Presidência desta Corte Superior proferiu decisão, 
cujos trechos da fundamentação ora se transcrevem, para melhor compreensão da 



controvérsia:

[...]
A jurisprudência desta Corte, amparada no art 1.043, 
§ 4º do Código de Processo Civil de 2015 e no art. 
266, § 4º do Regimento Interno do Superior Tribunal 
de Justiça, consolidou-se no sentido de que o 
recorrente, para comprovar a existência de dissídio 
em sede de embargos de divergência, deve proceder 
às seguintes providências: a) juntada de certidões; b) 
a apresentação de cópias do inteiro teor dos 
acórdãos apontados como paradigmas; c) a citação 
do repositório oficial autorizado ou credenciado no 
qual eles se achem publicados, inclusive em mídia 
eletrônica; e (d) a reprodução de julgado disponível 
na rede mundial de computadores com a indicação 
da respectiva fonte.
Mediante análise dos autos, verifica-se que a parte, 
no momento da interposição do recurso, deixou de 
juntar a certidão de julgamento dos acórdãos 
indicados como paradigmas, apesar de presente a 
cópia das ementas, acórdãos e respectivos relatórios 
e votos. Assim, o embargante deixou de cumprir com 
regra técnica do presente recurso, o que constitui 
vício substancial insanável.
Com efeito, a “mera menção ao Diário da Justiça em 
que teriam sido publicados os acórdãos paradigmas 
trazidos à colação, sem a indicação da respectiva 
fonte, quando os julgados encontram-se disponíveis 
na rede mundial de computadores ou Internet, não 
supre a exigência da citação do repositório oficial ou 
autorizado de jurisprudência, uma vez que se trata de 
órgão de divulgação em que é publicada somente a 
ementa do acórdão (AgInt nos EAg 1315565/BA, 
relatora Ministra Assusete Magalhães, Primeira 
Seção, DJe de 17/4/2018).
Ademais, ressalte-se que a hipótese dos autos não 
atrai a incidência do parágrafo único do art. 932 da 
Lei n. 13.105/2015, uma vez que, nos termos do 
Enunciado Normativo n. 6: Nos recursos tempestivos 
interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos 
a decisões publicadas a partir de 18 de março de 
2016), somente será concedido o prazo previsto no 
art. 932, parágrafo único c/c o art. 1.029, § 3º, do 
novo CPC para que a parte sane vício estritamente 
formal.
[...]
Como se vê, não é admissível o recurso de embargos 
de divergência quando o recorrente não comprova a 
divergência nos termos do art. 1.043, § 4º do Código 
de Processo Civil de 2015 e no art. 266, § 4º do 
Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça.
Ante o exposto, com fundamento no art. 21-E, inciso 
V, do Regimento Interno do Superior Tribunal de 
Justiça, c.c. art. 266-C, do mesmo diploma legal, 
indefiro liminarmente os embargos de divergência



. Publique-se. Intimem-se (e-STJ fls. 335-338).
 

In casu, a agravante reconhece a ausência de juntada da certidão de 
julgamento do acórdão paradigma, afirmando que a decisão estaria a exigir algo que a 
lei não prescreve e que, ainda que assim o fosse, tal vício poderia ser sanado 
posteriormente, por ser meramente formal.

Ocorre que os embargos de divergência ostentam característica de recurso 
de fundamentação vinculada, a teor do que dispõem os arts. 1.043 e 1.044 do CPC, os 
quais exigem, como pressuposto indispensável, a demonstração de divergência 
jurisprudencial entre os órgãos fracionários.

Nesse contexto, é requisito indispensável para a comprovação ou 
configuração do dissenso pretoriano a adoção pela parte recorrente, na petição dos 
embargos de divergência, das seguintes providências, quanto aos paradigmas 
indicados: (a) a juntada de certidões; (b) apresentação de cópias do inteiro teor dos 
acórdãos apontados; (c) a citação do repositório oficial, autorizado ou credenciado nos 
quais eles se achem publicados, inclusive em mídia eletrônica; e (d) a reprodução de 
julgado disponível na rede mundial de computadores, com a indicação da respectiva 
fonte na Internet.

Quanto à alegada necessidade de ser conferido prazo para sanear os 
possíveis vícios processuais existentes, nos termos do art. 932, parágrafo único, do 
CPC, é necessário enfatizar que, embora o novo Diploma Processual Civil tenha 
conferido ao julgador o dever de oportunizar às partes a correção de certas 
irregularidades processuais, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no 
sentido de aplicar-se a referida regra somente aos vícios meramente formais, conforme 
se pode verificar no Enunciado Administrativo n. 6: Nos recursos tempestivos 

interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 

18 de março de 2016), somente será concedido o prazo previsto no art. 932, parágrafo 

único, c/c o art. 1.029, § 3º, do novo CPC para que a parte sane vício estritamente 

formal.

No caso em exame, indubitavelmente a ausência de demonstração da 
divergência alegada no recurso uniformizador – nos moldes exigidos pelo art. 1.043, § 
4º, do CPC e pelo art. 266, § 4º, do RISTJ – constitui claramente vício substancial, 
resultante da não observância do rigor técnico exigido na interposição do presente 
recurso, apresentando-se, pois, descabida a incidência do parágrafo único do art. 932 
da Lei n. 13.105/2015 para complementação de fundamentação.

Nesse diapasão:



PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. AÇÃO INDENIZATÓRIA 
POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. PLANO DE 
SAÚDE. CIRURGIA GERIÁTRICA. NEGATIVA DE 
COBERTURA. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. 
ART. 1.043, § 4º, DO CPC/2015.
[...]
VI - A jurisprudência desta Corte, amparada no art 1.043, 
§ 4º, do Código de Processo Civil de 2015 e no art. 266, § 
4º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, 
consolidou-se no sentido de que o recorrente, para 
comprovar a existência de dissídio em via de embargos de 
divergência, deve proceder às seguintes providências: a) 
juntada de certidões; b) a apresentação de cópias do 
inteiro teor dos acórdãos apontados como paradigmas; c) 
a citação do repositório oficial autorizado ou credenciado 
no qual eles se achem publicados, inclusive em mídia 
eletrônica; e (d) a reprodução de julgado disponível na 
rede mundial de computadores com a indicação da 
respectiva fonte.
VII - Verifica-se que a parte, no momento da interposição 
do recurso, limitou-se a colacionar cópia das ementas, 
relatórios e votos dos acórdão paradigma, deixando de 
juntar as respectivas certidões de julgamento e, assim, de 
cumprir com regra técnica do presente recurso, o que 
constitui vício substancial insanável.
VIII - A "mera menção ao Diário da Justiça em que teriam 
sido publicados os acórdãos paradigmas trazidos à 
colação, sem a indicação da respectiva fonte, quando os 
julgados encontram-se disponíveis na rede mundial de 
computadores ou Internet, não supre a exigência da 
citação do repositório oficial ou autorizado de 
jurisprudência, uma vez que se trata de órgão de 
divulgação em que é publicada somente a ementa do 
acórdão" (AgInt nos EAg n. 1.315.565/BA, Relatora 
Ministra Assusete Magalhães, Primeira Seção, DJe de 
17/4/2018).
IX - A hipótese dos autos não atrai a incidência do 
parágrafo único do art. 932 da Lei n. 13.105/2015, uma 
vez que, nos termos do Enunciado Normativo n. 6: 
Nos recursos tempestivos interpostos com 
fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões 
publicadas a partir de 18 de março de 2016), somente 
será concedido o prazo previsto no art. 932, parágrafo 
único c/c o art. 1.029, § 3º, do novo CPC para que a 
parte sane vício estritamente formal. A propósito: (AgInt 
nos EARESp n. 419.397/DF, Relator Ministro Jorge Mussi, 
Corte Especial, DJe de 14/6/2019 e AgInt nos EREsp n. 
1.490.726/SC, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, 
DJe de 2/4/2019).
X - Como se vê, não é admissível o recurso de embargos 
de divergência quando o recorrente não comprova a 
divergência nos termos do art. 1.043, § 4º, do Código de 
Processo Civil de 2015 e no art. 266, § 4º, do Regimento 
Interno do Superior Tribunal de Justiça.
XI - Agravo interno improvido.
(AgInt nos EAREsp 1237366/DF, Rel. Ministro 
FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 
26/05/2020, DJe 01/06/2020, grifos acrescidos.)

 



No mesmo sentido:

AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 
PRESSUPOSTOS RECURSAIS. NÃO OBSERVÂNCIA.
1. A jurisprudência da Corte Especial erigiu-se no sentido 
de que é pressuposto indispensável para a comprovação 
ou configuração da alegada divergência jurisprudencial a 
adoção pela parte recorrente, na petição dos embargos de 
divergência, de uma das seguintes providências, quanto 
aos paradigmas indicados: (a) a juntada de certidões; (b) 
apresentação de cópias do inteiro teor dos acórdãos 
apontados; (c) a citação do repositório oficial, autorizado 
ou credenciado nos quais eles se achem publicados, 
inclusive em mídia eletrônica; e (d) a reprodução de 
julgado disponível na rede mundial de computadores, com 
a indicação da respectiva fonte na Internet (§ 4º do art. 
1.043 do CPC e art. 266, § 4º, do Regimento Interno desta 
Corte Superior).
2. A mera transcrição de ementas e a indicação da 
publicação dos acórdãos paradigmas não supre as 
exigências legais e regimentais, mormente porque o Diário 
de Justiça, em sua forma eletrônica ou física, não é 
repositório oficial de jurisprudência, com previsão no §3º 
do art. 255 do RISTJ, consubstanciando somente órgão de 
divulgação, na forma do art. 128, I do referido instrumento 
normativo.
3. "A ausência de demonstração da divergência 
alegada no recurso uniformizador - nos moldes 
exigidos pelo artigo 1.043, § 4º, do CPC/2015 e pelo 
artigo 266, § 4º, do RISTJ - indubitavelmente constitui 
vício substancial, resultante da inobservância do rigor 
técnico exigido na interposição do presente recurso, 
apresentando-se, pois, descabida a incidência do 
parágrafo único do artigo 932 da Lei 13.105/2015 para 
complementação de fundamentação." (AgInt nos 
EAREsp 647.089/PE, Rel. Ministro JORGE MUSSI, 
CORTE ESPECIAL, julgado em 20/09/2017, DJe 
03/10/2017).
4. Agravo interno não provido.
(AgInt nos EDv nos EAREsp 494.772/RS, Rel. Ministro 
LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 
18/12/2019, DJe 04/02/2020, grifos acrescidos.)

 

Forçoso concluir, portanto, que o agravante não observou a contento as 
exigências do arts. 1.043 e 1.044 do CPC e dos arts. 266 a 267, do RISTJ, para a 
configuração da suposta divergência, não merecendo reforma a decisão ora combatida.

Por fim, deixo de majorar os honorários recursais, tal qual pleiteado pela 
agravada, porquanto tal medida deve ser adotada nas hipóteses em que houver fixação 
de verba honorária em desfavor da parte desde a instância de origem, o que não é o 
caso dos autos, conforme se infere dos dispositivos de e-STJ fls. 147, 184, 246 e do 
acórdão de e-STJ fls. 268-273.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS 



EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTAÇÃO 
MONOCRÁTICA NÃO ATACADA. INADMISSIBILIDADE. 
REGRA TÉCNICA DE CONHECIMENTO RECURSAL. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 315/STJ. MAJORAÇÃO DOS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO § 11 
DO ART. 85 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
VIABILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. Não se admite a interposição de Embargos de 
Divergência na hipótese de não ter sido analisado o mérito 
do Recurso Especial, conforme a Súmula 315/STJ.
2. A questão que sobeja em divergência é quanto ao 
cabimento ou não de honorários de advogado nesta fase 
recursal, novidade instituída pelo Novo Código de 
Processo Civil.
3. Os critérios de cabimento dos honorários advocatícios 
recursais, previstos no § 11 do art. 85 do novo CPC, já 
foram tema de discussão na Terceira Turma, na sessão de 
4 de abril de 2017, no julgamento dos EDcl no AgInt no 
REsp 1.573.573/RJ, o que levou à uniformização do tema 
no âmbito daquele órgão julgador.
4. Tais critérios foram reavaliados pela Segunda Seção, 
no julgamento do AgInt nos Embargos de Divergência em 
REsp 1.539.725-DF, os quais passam a ser adotados 
como entendimento desta egrégia Corte Especial.
5. É devida a majoração da verba honorária 
sucumbencial, na forma do art. 85, § 11, do CPC/2015, 
quando estiverem presentes os seguintes requisitos, 
simultaneamente: a) decisão recorrida publicada a 
partir de 18.3.2016, quando entrou em vigor o novo 
Código de Processo Civil; b) recurso não conhecido 
integralmente ou desprovido, monocraticamente ou 
pelo órgão colegiado competente; e c) condenação em 
honorários advocatícios desde a origem no feito em 
que interposto o recurso.
6. Não haverá honorários recursais no julgamento de 
Agravo Interno e de Embargos de Declaração 
apresentados pela parte que, na decisão que não 
conheceu integralmente de seu recurso ou negou-lhe 
provimento, teve imposta contra si a majoração prevista no 
§ 11 do art. 85 do CPC/2015.
7. Com a interposição de Embargos de Divergência em 
Recurso Especial tem início novo grau recursal, 
sujeitando-se o embargante, ao questionar decisão 
publicada na vigência do CPC/2015, à majoração dos 
honorários sucumbenciais, na forma do § 11 do art. 85, 
quando indeferidos liminarmente pelo relator ou se o 
colegiado deles não conhecer ou negar-lhes provimento.
8. Quando devida a verba honorária recursal, mas, por 
omissão, o Relator deixar de aplicá-la em decisão 
monocrática, poderá o colegiado, ao não conhecer do 
respectivo Agravo Interno ou negar-lhe provimento, 
arbitrá-la ex officio, por se tratar de matéria de ordem 
pública, que independe de provocação da parte, não se 
verificando reformatio in pejus.
9. Da majoração dos honorários sucumbenciais promovida 
com base no § 11 do art. 85 do CPC/2015 não poderá 
resultar extrapolação dos limites previstos nos §§ 2º e 3º 
do referido artigo.
10. É dispensada a configuração do trabalho adicional do 
advogado para a majoração dos honorários na instância 
recursal, que será considerado, no entanto, para 



quantificação de tal verba.
11. In casu, denota-se: a) a majoração da verba, no caso 
que ora se examina, decorre da inadmissão dos Embargos 
de Divergência - o que, como visto, trouxe novo grau 
recursal com sua interposição; b) a lei não exige 
comprovação do efetivo trabalho adicional realizado pelo 
advogado da parte recorrida para a majoração dos 
honorários. O trabalho adicional realizado pelo advogado 
da parte recorrida, em grau recursal, deve ser tido como 
critério de quantificação, e não como condição para 
majorar os honorários.
12. Quanto à matéria, precedentes do Pretório Excelso: 
ARE 898.896 AgR-EDv-AgR/RJ - Relator Ministro Dias 
Toffolli, julgado em 24/02/2017, Tribunal Pleno, DJe de 
15/3/2017; ARE 859.077 AgR-ED-EDv-AgR/AC - Relator 
Ministro Marco Aurélio, julgado em 23/03/2017, Tribunal 
Pleno, DJe de 29/5/2017.
13. Cabível a majoração dos honorários recursais em 
desfavor da parte insurgente, nos termos da decisão 
agravada.
14. Agravo Interno não provido.
(AgInt nos EAREsp 762.075/MT, Rel. Ministro FELIX 
FISCHER, Rel. p/ Acórdão Ministro HERMAN BENJAMIN, 
CORTE ESPECIAL, julgado em 19/12/2018, DJe 
07/03/2019, grifos acrescidos.)

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno.

É o voto.
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A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, decidiu negar provimento
ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Felix Fischer, Francisco Falcão, Nancy Andrighi, Laurita Vaz, João Otávio de
Noronha, Maria Thereza de Assis Moura, Herman Benjamin, Napoleão Nunes Maia Filho, Og Fernandes,
Luis Felipe Salomão, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves e Raul Araújo votaram com o Sr.
Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Humberto Martins.

 

Brasília, 13 de outubro de 2020
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